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ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° Oxx/2021

Pregão Eletrônico Oxx/2021 
Processo Administrativo N° xxxxx/2021 
Publicado no DOM de:
Validade: 12 (DOZE) MESES

REGISTRO DE PREÇOS para 
futuras aquisições a serem 
registrados em ata com força de 
contrato que ficará disponível 
para posterior contratação de 
empresa para
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxx DO
MUNICÍPIO DE MARCOS 
PARENTE -PI, conforme 
especificações contidas no 
Termo de Referência e Edital.

A os________dias do mês d e ________ do ano de dois mil e dezessete, nesta Cidade, à
XXXXXXXX Centro, na sala da Comissão Permanente de Licitação, o mesmo vinculado a 
Secretaria de Administração do Município, representado por seu titular, portador do R.G n°
_______e inscrito no CPF sob n °__________ , e a(s) empresa(s) qualificada(s) abaixo, nos
termos da Lei federal n° 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei federal n° 8.883/94, 
Lei Federal n° 10.520/02, Lei 7.892/13, Decreto Municipal n° 10/2021 e das demais normas 
aplicáveis à espécie, resolvem efetuar o registro de preços, conforme decisão alcançada peia
_________, às fls ________ e HOMOLOGADA sob fls _______, ambas do Processo
administrativo n° XXXX/2021, referente ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
Oxx/2021, consoante as cláusuias e condições constantes deste instrumento.

1 - DO OBJETO:

O objeto desta Ata é o registro dos preços resuitantes das negociações oriundas do Pregão 
Eletrônico n° Oxx/2021, nos termos do § 4°  do artigo 15 da Lei federal n° 8.666/93, com objetivo 
de disponibilizar aos Órgãos e Entes do Município, REGISTRO DE PREÇOS para futuras 
aquisições a serem registrados em ata com força de contrato que ficará disponível para 
posteriores xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx do município de 
MARCOS PARENTE -PI, a serem prestados em sua totalidade, conforme o objeto e a 
necessidade de cada Órgão/Eníe, sendo de obrigação das unidades interessadas a realização 
de pesquisa de mercado antes da utilização dos preços registrados nesta Ata.

1.1.1. O serviço, objeto desta licitação, será feito diretamente pela(s) detentora(s), 
(EMPRESAS), da(s) Ata(s) de Registro de Preços, sem a cobrança de encargos,
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alugueres ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição dos itens e ainda 
indicações constantes das relações em anexo a esta Ata.

1.1.2. No prazo máximo de ............  contados da assinatura aa solicitação do objeto, a(s)
detentora(s) se obnga(m), caso solicitadas e conforme exija o órgão contratante, a realizar 
vistoria dos locais de armazenagem, com vista a assegurar ao contratante o efetivo cumprimento 
das normas vigentes no País, conforme discriminação e necessidade dc objeto solicitado.

1.1.21. Todos os ônus decorrentes da troca ou substituição de materiais porventura 
empregados, deverão ser realizados às exclusivas expensas da(s) detentora(s) da(s) Ata(s) de 
Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos para o Contratante

1.2. Fica facultado o registro de tantas empresas quantas forem necessárias ao atendimento dos 
fornecimentos desde que aceitem as mesmas condições proclamadas pela melhor proposta, 
inclusive quanto ao preço.

1.3. Os bens deverão ser entregues, quando solicitados, para qualquer das unidades dos órgãos 
e entes aderentes do SistenTa“ de Registro'de Preços ou para outras unidades de órgãos ou 
entes que vierem a aderir aurante sua vigência, -nos endereços indicados pelas unidades 
requisitantes, podendo admitir-se adesão, de acordo com cada caso, para a utilização por órgãos 
e entes municipais através do competente Termo de Adesão.

1.4. Desde a data da assinatura da(s) Ata(s) de Registro de Preços, a(s) detentora(s) se 
obnga(m) adotar todas e quaisque" providências que ferem necessárias para assegurar a 
satisfatória prestação dos serviços objeto desta Ata, de forma que, em nenhuma hipótese, o 
abastecimento das diversas unidades requisitantes sofram qualquer solução de continuidade.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES Ê QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do produto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

—

ITEM
..■ ■ '

ESPECIFICAÇÃO
QUANT. | VALOR UNIT. 

UNIDADE ESTIMADA j R$
VALOR 

TOTAL RS

. __________I ......._ L  ..

3. DA SOLICITAÇÃO E DO SERVIÇO
3.1 Da Solicitação: Os òrgãos/entes deverão emitir Ordens oe serviço (OS), e conseqüente 
Empenho Prévio, aos detentores da Ata depois de consulta formulada a SMA, responsável pelo 
gerenciamento do Sistema.
3.2. Do Serviço: De posse do documento acima, o detentor da Ata, nos prazos estabelecidos no 
Edital, iniciará o serviço, mediante comprovação ou atesto de realização.

4. GARANTIA
A empresa que teve seu preço registrado deverá possuir autorização para o exercício de 
atividade, expedida por órgãc/ente municipal, estaduai ou junta comerciai local, dependendo do 
caso.
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